
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO
Secretaria de Licitações e Contratos

PE-23/2019

Pedido de esclarecimentos

Prezados,

Solicito gentilmente esclarecimento referente o PE 23/2019 cujo objeto é a prestação de serviços
continuados  de  limpeza,  conservação,  copeiragem  e  apoio  operacional  nas  dependências  do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, localizadas na Capital e no Interior do Estado de Minas
Gerais.

Quais Empresas executam os serviços licitados?

Resposta: 

Santa  Fé (contrato 14SR021)  -  prestação de serviços continuados  de limpeza,  conservação e
copeiragem, com fornecimento de materiais, nas dependências de prédios que abrigam órgãos do
CONTRATANTE em Belo Horizonte e nas regiões do Jequitinhonha, do Vale do Rio Doce e do
Campo  das  Vertentes,  no  interior  do  Estado  de  Minas  Gerais,  a  saber:

-  Belo  Horizonte  e  nas  cidades  de  Aimorés,  Almenara,  Araçuaí,  Betim,  Caratinga,  Congonhas,
Conselheiro  Lafaiete,  Contagem,  Coronel  Fabriciano,  Governador  Valadares,  Guanhães,  Itabira,
João  Monlevade,  Manhuaçu,  Nanuque  Nova  Lima,  Ouro  Preto,  Pedro  Leopoldo,  Ponte  Nova,
Ribeirão  das  Neves,  Sabará,  Santa  Luzia,  São  João  Del  Rei,  Teófilo  Otoni  e  Viçosa.

Santa  Fé (contrato 15SR017)  - prestação  de serviços continuados  de limpeza,  conservação e
copeiragem, com fornecimento de materiais nas dependências de prédios que abrigam órgãos do
CONTRATANTE nas regiões do Sul de Minas e da Zona da Mata, no interior do Estado de Minas
Gerais, a saber: 

-  Alfenas,  Barbacena,  Cataguases,  Caxambu,  Guaxupé,  Itajubá,  Juiz  de  Fora,  Lavras,  Muriaé,
Poços de Caldas, Pouso Alegre, Santa Rita do Sapucaí, São Sebastião do Paraíso, Três Corações,
Ubá e Varginha. 

Conservadora  Campos  (contrato  14SR020)  -  prestação  de  serviços  continuados  de  apoio
administrativo (ascensoristas, recepcionistas, contínuos, auxiliares operadores de carga), portaria e
supervisão (encarregados e supervisores), nas dependências de prédios que abrigam órgãos do
CONTRATANTE na capital e no interior do Estado de Minas Gerais, a saber:

- REGIÃO NOROESTE (Diamantina,  Januária,  Monte Azul,  Montes Claros, Paracatu,  Pirapora e
Unaí),  TRIÂNGULO  MINEIRO  e  ALTO  PARANAÍBA (Araguari,  Araxá,  Frutal,  Ituiutaba,  Iturama,
Patos de Minas,  Patrocínio,  Uberaba e Uberlândia)  e ALTO SÃO FRANCISCO (Bom Despacho,
Curvelo, Divinópolis, Formiga, Itaúna, Pará de Minas, Passos, Piumhi e Sete Lagoas);

-REGIÃO DE JEQUITINHONHA e VALE DO RIO DOCE (Aimorés, Almenara, Araçuaí, Caratinga,
Coronel  Fabriciano,  Governador  Valadares,  Guanhães,  Itabira,  João  Monlevade,  Manhuaçu,
Nanuque e Teófilo Otoni)  e CAMPO DAS VERTENTES (Congonhas,  Conselheiro Lafaiete, Ouro
Preto, Ponte Nova, São João Del Rei e Viçosa);

-  BELO  HORIZONTE  e  REGIÃO  METROPOLITANA  (Betim,  Contagem,  Nova  Lima,  Pedro
Leopoldo, Ribeirão das Neves, Sabará e Santa Luzia).
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Liderança Limpeza e Conservação (contrato 14SR022) - prestação de serviços continuados de
limpeza, conservação e copeiragem, com fornecimento de materiais, nas dependências de prédios
que abrigam órgãos do CONTRATANTE nas regiões Noroeste, Triângulo Mineiro, Alto Paranaíba e
Alto São Francisco, no interior do Estado de Minas Gerais, a saber:

- Araxá, Bom Despacho, Curvelo, Diamantina, Frutal, Itaúna, Iturama, Januária, Monte Azul, Pará de
Minas, Paracatu, Patos de Minas, Patrocínio, Pirapora, Unaí, Araguari, Formiga, Ituiutaba, Montes
Claros, Passos, Sete Lagoas, Uberaba, Uberlândia e Divinopólis.

Liderança Limpeza e Conservação (contrato 14SR023) -  prestação de serviços continuados de
apoio  administrativo  (ascensoristas,  recepcionistas,  contínuos,  auxiliares  operadores  de  carga),
portaria  e supervisão (encarregados e supervisores)  nas dependências  de  prédios  que abrigam
órgãos do CONTRATANTE na região do Sul de Minas e na Zona da Mata, no interior do Estado de
Minas Gerais, a saber:

-  Alfenas,  Barbacena,  Cataguases,  Caxambu,  Guaxupé,  Itajubá,  Juiz  de  Fora,  Lavras,  Muriaé,
Poços  de  Caldas,  Pouso  Alegre,  Santa  Rita  do  Sapucaí,  São  Sebastião  do  Paraíso,  Três
Corações,Ubá e Varginha.

Os contratos com as respectivas empresas podem ser acessados por meio do site institucional do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por meio do link abaixo:

Transparência – Contratos – Contratos a partir de 2009 

h�ps://as1.trt3.jus.br/apex/f?p=161:85:10067463486213::::: 


